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PARTE 01 

ATOS REITORA  

 
 
 
 

PORTARIA Nº 286, DE 17 DE MARÇO DE 2014 
 
 

 
 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 
CONSIDERANDO os acontecimentos climáticos das fortes 

chuvas ocorridos no município de Bagé, nos dias 12 de fevereiro e 15 e 16 de 
março de 2014,  

 
RESOLVE: 
 
DECLARAR a situação de emergência, para todos os 

efeitos legais, no Prédio I da Reitoria localizado na Avenida General, nº 900, na 
cidade de Bagé. Justificada pelo surgimento de diversos pontos infiltração de 
água da chuva no pavimento superior do prédio, ocasionando o 
comprometimento dos equipamentos, da rede elétrica e da segurança dos 
servidores.  

 
 
 
 
 
 

 Ulrika Arns 
                          Reitora 

 

 

 


